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Questionário aos Comissários indigitados

Competência geral, empenho europeu e independência pessoal

1. Quais são os aspectos das suas qualificações e experiência pessoais que 
considera particularmente relevantes para vir a ser Comissário(a) e promover o 
interesse geral europeu, nomeadamente no domínio pelo qual poderá vir a ser 
responsável? Quais são as suas motivações? Que garantias de independência 
pode dar ao Parlamento Europeu e como tenciona assegurar que nenhuma das 
suas actividades passadas, presentes ou futuras possa levantar dúvidas sobre o 
desempenho das suas funções na Comissão?

Gestão do pelouro e cooperação com o Parlamento Europeu e as suas comissões

2. De que modo avaliaria o seu papel, enquanto membro do Colégio de 
Comissários? Em que sentido se consideraria responsável e obrigado a prestar 
contas, perante o Parlamento, por acções suas ou dos seus serviços? 

3. Que compromissos específicos está disposto(a) a assumir em termos de reforço 
da transparência, de maior cooperação com o Parlamento e as suas comissões, e 
de seguimento efectivo das posições e solicitações do Parlamento em matéria de 
iniciativas legislativas, tendo igualmente em conta a entrada em vigor do 
Tratado de Lisboa? Relativamente às iniciativas previstas e aos procedimentos 
em curso, está disposto(a) a transmitir ao Parlamento as informações e os 
documentos, em pé de igualdade com o Conselho?

Perguntas relativas às políticas

4. Quais são as três prioridades principais que tenciona fazer avançar enquanto 
parte do domínio de competências que lhe é proposto, tendo em conta, se tal for 
pertinente, a crise financeira, económica e social, bem como as preocupações 
relacionadas com o desenvolvimento sustentável?

5. Quais são as iniciativas legislativas e não legislativas específicas que tenciona 
apresentar, e de acordo com que calendário? Que compromissos específicos 
pode assumir, nomeadamente no que diz respeito às prioridades e solicitações 
das comissões, apresentadas em anexo, que poderão vir a ser do seu domínio de 
competências? De que modo garantiria, a título pessoal, a boa qualidade das 
propostas legislativas?
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